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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N°1o , DE 2019 

Acrescenta § 13 ao art. 37 e dá nova redação ao 

inciso li do § 3° do art. 142, ambos da Constituição 

Federal, para detalhar hipóteses de acumulação de 

cargos dos servidores civis que menciona, assim 

como dos militares das forças armadas e dos 

militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa~ nos termos 
do § 3° do art. 60 da Constituição Federa~ promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 o Os arts. 37 e 142 da Constituição Federal passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 37 .. __ .. ______ ---------------- ________ ---- ______ _________ ___________ -- --- __ ........ 

§ 13. Os servidores que exercem cargos com funções policiais na 
estrutura da polícia federal, da polícia rodoviária federal, da polícia 
ferroviária federal, das polícias civis estaduais e das polícias legislativas 
federais e estaduais terão direito à acumulação remunerada de seus cargos 
com outros cargos, observados as hipóteses elencadas no inciso XVI, a 
compatibilidade de horários, e, em qualquer caso, o disposto no inciso XI 
do art. 3 7 _" (NR) 

"Art. 142·----------------------··-·············· .................................... . 

§ 3o .................................................................................. . 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego 
público civil pe1manente será transferido para a reserva, nos termos da lei, 
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Gabinete Senador ACJR GURGACZ 

ressalvadas as seguintes hipóteses de acumulação do cargo militar com um 
cargo ou emprego civil pennanente, observados a prevalência da atividade 
militar, a compatibilidade de horários e, em qualquer caso, o disposto no 
inciso XI do art. 3 7: 

a) um cargo militar com um cargo de professor; 

b) um cargo militar com um cargo técnico ou científico; 

c) um cargo militar com um cargo ou emprego privativo de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas . 

......................................................................... ... .... "(NR) 

Art. r Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição (PEC) objetiva 
estender aos militares das forças armadas, aos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, aos policiais federais, policiais rodoviários federais, 
policiais ferroviários federais, policiais legislativos federais e estaduais e policiais 
civis o mesmo direito à acumulação de cargos públicos atnbuído pelo inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal aos servidores civis. 

Entendemos que a proposição se coaduna com o princípio isonômico 
contido no caput do art. 5° da Constituição Federa~ desde que se observem as 
condicionantes de compatibilidade de horários e de prevalência da atividade 
militar. 

De outro lado, a extensão desse direito aos militares e aos servidores 
civis que atuam em órgãos de segurança pública permitirá ao Estado se valer de 
mão-de-obra altamente qualificada em setores absolutamente carentes em nosso 
país como a educação e a saúde. 

Não nos esqueçamos que a Constituição Federal impõe ao Estado a 
obrigação de assegurar a universalização da educação e da saúde, direitos sociais 
fundamentais, por intermédio de políticas públicas efetivas. 

I 
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Importante consignar, ainda, que a possibilidade de acumulação de 
cargos preconizada nesta PEC deve respeitar o teto de remuneração dos agentes 
públicos. 

Assim, sob uma perspectiva estritamente fmanceira, seria mais 
vantajoso ao Estado, em período de severa restrição fiScal se valer de uma 
situação em que militares e civis da área de segurança pública exerçam de forma 
cumulativa os cargos civis mencionados, já que a somatória de suas remunerações 
se submeteria ao teto constitucional do que a admissão de novos servidores para 
exercê-las. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio de nossos Pares para o 
aprimoramento e posterior aprovação da presente proposição que faz justiça aos 
militares ao tempo em que potencializa a gestão de recursos fmanceiros e 
humanos no âmbito da administração pública. 

Sala das Sessões, 

r. 
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Assinaturas de apoio ao PROJETO DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO que "Acrescenta§ 13 ao art. 37 

e dá nova redação ao inciso 11 do § 3° do art. 142, ambos da Constituição Federal, para detalhar 

hipóteses de acumulação de cargos dos servidores civis que menciona, assim como dos militares das 

forças armadas e dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios". 

PARLAMENTAR PARTIDO ASSINATURA 

~ r 
ALESSANDRO VIERIA PPS/SE \___}-- '~--
ALVARO DIAS * PODEIPR ../ 

ANGELO CORONEL PSD/BA ~/) -ANTONIO ANASTASIA PSDB~ ~ ---
AROLDE DE OLIVEIRA PSD/BA 

CARLOS VIANA PSD/MG 

CHICO RODRIGUES DEMIRR 1 -
~~c'--> 

CID GOMES PDT/CE v~~ L ~c 
1--..:::::::..--

CIRO NOGUEIRA PP/PI / : I )/) 
CONFUCIO MOURA MDB/RO ff/11// 1/ 
DANIELLA RIBEIRO * PP/PB L/ I 

DARIO BERGER MDB/SC 

DA VI ALCOLUMBRE DEM/AP 

EDUARDO BRAGA * MDB/AM 

EDUARDO GIRAO PODE/C E 

EDUARDO GOMES MDB/TO 

ELIZIANE GAMA* PPSIMA 
/). Ê\ 

ELMANO FERRER PODEIPI ~ Uk ~.Li.IL ... ~/" 
ESPERIDIÃO AMIN PP/SC ~ ~ .--t · J. )-.. \ 
FABIANO CONTARATO REDEIES ~Vt>\ v .-/ 

~ j_ 
FERNANDO BEZZERA MDB/PE "'J I 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

Assinaturas de apoio ao PROJETO DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO que "Acrescenta§ 13 ao art. 37 e dá nova 
i~ 

redação ao inciso 11 do§ 3° do art. 142, ambos da Constituição Federal, para detalhar hipóteses de acumulação;~ 

de cargos dos servidores civis que menciona, assim como dos militares das forças armadas e dos militares dos ~ ~ ~ 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios". ;~ ~ 
;s ~ 

~~~--~~~~~~------.-~~~~-.------------------------------------~R 
FERNANDO COLLOR PROS/AL A • A A ,. ,. A a; ~ 

~F_L_A~ __ o_ARN __ s __ ~---+~~=D~EIP_R~~/_V_'~Lt ___ L/~~~[/~~--------~!ffi 
FLA ~o BOLSONARO PSURJ 1 f j == 

~ f , :~ 

HUMBERTO COSTA* PTIPE _ jlw'~ fn---]2:-- ~ 

IRAJA PSD/TO Jllf--___:/- ~ 
V~ IZALCI LUCAS PSDB/DF ~~ 

~-JAD--ER~BARB~-AL~H~0-----4~P~S~DB~3~~~-~!J~~---A--/------------~ 

JAQUES WAGNER PT/BA jjj " h 
JARBAS VASCONCELOS MDB/PE I f I 
JAYME CAMPOS DEM/MT I( I rVj I / 
JEAN PAUL PRATES PT/RN v I 
JORGE KAJURU * PSB/GO f I 
JORGINHO MELLO * PRIGO 

JOSE MARANHÃO MDB/PB 

JOSE SERRA PSDB/SP 

KATIA AB~U PDT/TO 

LASIER MARTINS PODE/RS 

LEILA BARROS PSB/DF 

LUCAS B~TO PSD/AP 

LUIS CARLOS HEINZE PPIRS 

LUIZ DO CARMO MDB/GO u 
MAILZA GOMES PP/AC 

1\ 

MAJOR OLIMPIO * PSUSP \(fjryJ / 
MARA GABRILLI 

MARCELO CASTRO MDB/PI 

MARCIO BITTAR MDB/AC 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador AGIR GURGACZ 

Assinaturas de apoio ao PROJETO DE EMENDA A CONSTITUIÇAO que "Acrescenta§ 13 ao art. 

37 e dá nova redação ao inciso 11 do§ 3° do art. 142, ambos da Constituição Federal, para detalhar hipóteses;~ 
;~ 

de acumulação de cargos dos servidores civis que menciona, assim como dos militares das forças armadas e~~ 
.~ ~. dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios" . =~co~ 

~-............ ~ 
~ ' ==~ 

MARCOSDOVAL PPS/ES ~~ ") ê ~=~ 

~-~ ___ c_o_~s~_o_o_E_ru_o ______ ~_D_E_~ ___ o __ 4l~-~~~v ~~~~-~~--~------------------;E~ 
MARIA DO CARMO ALVES DEM/SE ~ _,.- .,.-"" :~ 

IJ- I-----=-ME==-C=IA=S=DE--=JE:-:S-=U:--S---4--=P=RB=-=-/RR-==------l---i~~------~'---'--=---------==-------l; i;;; 
ri NELSINHO 1RAD PSD/MS /J A --L-t_) 1_ ,. 

o~~~~~~---------+-=~~~~-~~l~--~r ,~- --------------~ 
OMARAZIZ PSD/AM v 

OruOVISTO GUIMARAES PODEIPR 

OITO ALENCAR * PSD/BA 

PAULO PAIM PT/RS -.:t 

~------~~~~~--------~~~~---4~~=======---~------------------~~·~ 
PAULO ROCHA* PTIPA / ~ ---------- ê 
PLINIO V ALEruO PSDB{AM IÍ )4.., _4_ r-- --- --............. m 

, 
11"M /ILlll"l\ I/~ ............. ~ 

RANDOLFE RonruoUEs * REDE!~ L " 'V"" . ~ ~~ 

REGUFFE S/PARTIDO - " --- I '""""" 
" o RENAN CALHEIROS MDB/AL "-. 

ROBERTO ROCHA* PSDBIMA ..--:/") //) 

~ --co 
éci 
.!: 

~"' RODruoo CUNHA PSDB/AL Y<L! ~ 
~--------~==~~----~==~~-4~--~~~~~----------------~ 

Ol 
•<11 
c.. 

e 
o 

RODruGO PACHECO * DEM/MG o 

ROGEruO CARVALHO PT/SE 

ROSE DE FREITAS PODEIES /.....- -~./\ 

SELMA ARRUDA PSIJMY ~ V 
SERGIO PETECA O PSD/ ~C 

SIMONE TEBET MDB/MS 

SORAYA THRONICKE PSUMS 

STYVENSON VALETIM PODEIRN ~~ 
~ -~------~~~~~~------~--------~~~~~ =-=-~~~----------------------~ 
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Assinaturas de apoio ao PROJET que "Acrescenta § 13 ao art. 

37 e dá nova redação ao inciso 11 do § 3° do art. 142, ambos da Constituição Federal, para detalhar hipóteses 

de acumulação de cargos dos servidores civis que menciona, assim como dos militares das forças armadas e 

dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios". 
C\J 
1';-
00 co 

~~==~~~~~~~~------.-~~~~~.---------------------------------------~~ 
TELMARIO MOTA * PROS/RR c) 

l'-

~--------------------------+-~~~----1---------------------------------------~~ 
V ANDERLAN CARDOSO PP/GO ~ 

Li: 
~----------~~~~~------+-~~~~--1---------------~--------~-r----------~OO 

VENEZIANO VITAL DO PSB/PB 
RÊGO 

WELLINGTON F AGUNDES PRIMT 

WEVERTON * PDT/MA 

ZENAIDE MAIA PROS/RN 

ZEQUINHA MARINHO* PSC/PA 

,..._ 
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Constituição de 1988 - 1988/88 

SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

https :/ /www.lexml.gov .br/urn /urn :lex:br:federa l:constituicao : 1988: 1988 
A1t. 37, XI, XVI da CF 
A1t. 60 da CF 
Art. 142 da CF 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do po\Q brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desen\Qivi mento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eleti\Q e dos demais agentes 
políticos e os proventos , pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal , aplicando-se como limite, nos 
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executi\Q, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislati\Q e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 41, 19.12.2003) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
Constitucional n° 19. de 1998) 

(Redacão dada pela Emenda 

G) a Q8 9ois Ga!=90S privatÍ'~S Q8 mé9iGo; 
de 1998) 

(Redacão dada pela Emenda Constitucional n° 19. 

c) a de dois cargos ou empregos privati\{)S de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Redacão dada pela Emenda Constitucional n° 34, de 2001) 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal ; 

11 - do Presidente da República; 

111 - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando­
se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal , de estado de 
defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e \{)tada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obti-.er, em ambos, três quintos dos \{)tos dos respecti\{)S membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respecti\{1 número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

11 -o \{)to direto, secreto, uni-.ersal e periódico; 

111 - a separação dos Poderes; 

IV- os direitos e garantias individuais. 

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 
objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia 
dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

§ 1° Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 
preparo e no emprego das Forças Armadas. 

§ 2° Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares. 

§ 3° Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 
que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 18. 
de 1998) 

I - as patentes, com prerrogatiVds, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 
Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da atiVd, da reserVd ou reformados, 
sendo-lhes priVdtivos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais membros, o uso dos 
uniformes das Forças Armadas; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 18. de 1998) 

11 o militar em ati,ligage qble tomar posse em car:go Obl emprego ploÍblico ci\41 permanente será 
transf9rigo para a resenra, nos termos ga l8i; (lnclblígo gQia Emenga Constitblcional n° 18. ge 1QQ8) 

11 - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 
ressaiVdda a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a reserVd, nos 
termos da lei; 

Senado Federal- Praça dos Três Poderes- Ala Senador Tancredo Neves- Gabinete 56- CEP 70165-900- Bras ma DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3131 
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